
Colatina, 16 de maio de 2023.
 

De: Plenário 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 930/2023 
Proposição: Projeto de Lei (E) n° 61/2023 
 
Autoria: Adinilcio Pintos da Silva ( Coelho)
 
Ementa: PROJETO DE LEI QUE ISENTA TAXA DE ILUMINAÇÃO DE CONTRIBUINTES
QUE NÃO POSSUEM ILUMINAÇÃO PÚBLICA OU QUE COM ILUMINAÇÃO
CONSIDERADA PRECÁRIA
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ler proposição no expediente  
 
Ação realizada: Proposição lida  
 
Descrição: 
De acordo com o Art. 122 do Regimento Interno, submeto o presente Projeto de Lei ao
Presidente da Câmara para que no prazo de 3 (três) dias encaminhe, caso entenda
necessário, ao setor Jurídico para Parecer ou encaminhe as Comissões Competentes.
Proposição lida na Sessão Ordinária do dia 15 de maio de 2023.
 
 
Próxima Fase: Analisar Proposição
 
  
 

Emanuelly Rangel Andrade Mota 
Assessor Administrativo - 419 
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